
INDICAÇÃO Nº 
1979
, DE 2009

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine estudos necessários, para que disponibilize em cada Ouvidoria dos serviços públicos prestados pelo Estado de São Paulo, um serviço telefônico fixo comutado, por meio de número único e gratuito (tipo 0800), que possibilite ao usuário chamá-la de qualquer terminal telefônico.

JUSTIFICATIVA


A Lei 10.294, de 20 de abril de 1999, dispõe sobre proteção e defesa do usuário do serviço público do Estado de São Paulo e dá outras providências.

Com vistas ao aperfeiçoamento e melhoria no serviço prestado pelo Estado de São Paulo, propus o Projeto de Lei nº 86, de 2008, que previa o acréscimo de um parágrafo no art. 9º, como segue:

I – Fica acrescido o § 1º, com a seguinte redação:

“Artigo 9º - .........................................................................................................................

I - .......................................................................................................................................

II - ......................................................................................................................................

III - .....................................................................................................................................

IV - .....................................................................................................................................

V - ......................................................................................................................................

VI - .....................................................................................................................................

§ 1º - Cada ouvidoria disponibilizará, ao menos durante seu horário de expediente, serviço telefônico fixo comutado que possibilite ao usuário chamá-la de qualquer terminal telefônico, através de um número único e gratuíto ao usuário, do tipo 0800 ou similar.”;


Tal projeto recebeu pareceres favoráveis na Comissão de Constituição e Justiça e na Comissão de Administração Pública e foi aprovado no plenário da Assembléia Legislativa de São Paulo, recebendo posteriormente Veto Total, através da Mensagem nº 48/2009 do Governador do Estado de São Paulo.


Em sua justificativa, o Governador argumenta que, apesar de reconhecer a importância do projeto, o legislador violou o Princípio da Separação dos Poderes, pois, interfere indevidamente, em matéria de organização do serviço.


Portanto, para o Governador, a organização e execução de ações concretas que envolvam estrutura e funcionamento de órgãos vinculados ao Poder Executivo, constitui atividade de natureza administrativa e a decisão sobre adotar, e em que momento, medidas dessa espécie, cabe ao Chefe do Poder Executivo, como corolário do exercício da competência privativa, concedida pela Constituição Federal.


Em vista dos fatos apontados, entendemos que a Indicação ao Senhor Governador é justa e merece ser atendida.

Sala das Sessões, em

Deputado Mozart Russomanno - PP
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